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NOTÍCIAS STF 
14 a 20 de julho de 2018  

 

 

MINISTRO CASSA DECISÃO DO CNJ QUE ASSEGUROU REGRA DE APOSENTADORIA 
REVOGADA A JUIZ DO TRABALHO 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), julgou procedente a 
Reclamação (RCL) 10823, na qual a União questionava decisão do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) que reconheceu a um juiz do Trabalho o direito de acrescer 17% ao tempo de 
serviço prestado no período anterior à edição da Emenda Constitucional (EC) 20/1998, 
independentemente da data em que cumpriu os requisitos para sua aposentadoria.  O 
ministro cassou a decisão do CNJ com base na jurisprudência do Supremo de que, em 
matéria previdenciária, não há direito adquirido a regime jurídico.  

Na reclamação ao Supremo, a União sustentou que a decisão do CNJ afrontou a autoridade 
da decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3104, quando o Plenário 
entendeu ser compatível com a Constituição o artigo 10 da EC 41/2003, que revogou o 
dispositivo da EC 20 que previa tal acréscimo para magistrados do sexo masculino. Naquele 
julgamento, por maioria de votos, o STF decidiu que o acréscimo de 17% ao tempo de 
serviço de magistrados do sexo masculino aplica-se apenas àqueles que reuniram as 
condições necessárias à aposentadoria antes da edição da EC 41/2003.  

“De acordo com o que decidiu o CNJ, mesmo após a revogação expressa do artigo 8º, 
parágrafo 3º, da Emenda Constitucional 20/1998 pe la Emenda Constitucional 41/2003, a 
regra nele prevista permaneceria aplicável aos magistrados do sexo masculino, ainda que 
não reunissem os requisitos para a aposentadoria sob a vigência daquele regime. Essa tese 
é incompatível com a orientação adotada pe lo Supremo Tribunal Federal no paradigma, 
segundo a qual a aposentadoria rege-se pelas regras vigentes ao tempo da reunião dos 
requisitos necessários à sua concessão. Além disso, a atribuição de eficácia ultrativa ao 
dispositivo deixa sem qualquer campo de  aplicação a norma que o revogou, o que entra em 
contradição direta com o fato que o STF a declarou constitucional”, af irmou Barroso.  

Alterações 

Em sua decisão, o ministro relator lembrou que a redação originária do artigo 93, inciso VI, 
da Constituição Federal conferia aos membros da magistratura, independentemente do 
sexo, o direito à aposentadoria voluntária, com proventos integrais, após 30 anos de 
serviço. Após a edição da EC 20, os magistrados passaram a se vincular ao mesmo regime 
previdenciário aplicável a todos os demais servidores públicos. Assim, para eles, a 
aposentadoria voluntária, com proventos integrais, passou a exigir 60 anos de idade e 35 
de contribuição, se homem; e 55 anos de idade e 30 de contribuição, se mulher.  
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Em virtude do aumento do tempo necessário à aposentadoria para os magistrados do sexo 
masculino, o artigo 8º, parágrafo 3º, da EC 20 estabeleceu regra de transição, consistente 
no acréscimo de 17% ao tempo de serviço até então prestado, por ocasião da passagem 
para a inatividade. Posteriormente, a EC 41 promoveu novas alterações no regime jurídico 
aplicável à aposentadoria dos membros da magistratura do sexo masculino. O artigo 8º, 
parágrafo 3º, da EC 20 foi posteriormente revogado, com a ressalva de que a regra nele 
prevista poderia ser aplicada a quem reunisse os requisitos para passarem à inatividade 
sob a vigência do regime anterior.  

A decisão foi publicada no Diário da Justiça eletrônico do STF de 27 de junho.  

 

MANTIDA PRISÃO DE EX-CHEFE DA CASA CIVIL DE MT ACUSADO DE RECEBER 
PROPINA 

A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou 
inviável) ao Habeas Corpus (HC) 158071, no qual a defesa de Paulo Cesar Zamar Taques, 
ex-chefe da Casa Civil de Mato Grosso, buscava a revogação de sua prisão preve ntiva. De 
acordo com o Ministério Público estadual, Taques integraria organização criminosa que 
teria recebido propinas em decorrência da contratação de empresa no âmbito do Detran -
MT. 

A prisão preventiva decretada pelo Tribunal de Justiça de Mato Grosso ( TJ-MT) foi 
questionada por meio de habeas corpus no Superior Tribunal de Justiça (STJ), que indeferiu 
liminar em decisão monocrática. No STF, entre outros argumentos, a defesa alegou que a 
custódia está fundamentada na gravidade abstrata do delito e com ba se apenas em 
declarações de colaboradores. Sustentou que as investigações remontam a momento 
anterior à gestão de Taques como chefe da Casa Civil (2015 a 2017) e que, com seu 
afastamento do cargo, não mais haveria risco à ordem pública. Ressaltou também a 
existência de circunstâncias favoráveis ao acusado, como primariedade, bons 
antecedentes, residência fixa e ocupação lícita.  

Inviabilidade 

A ministra Rosa Weber não verif icou, no caso, f lagrante ilegalidade ou abuso de poder no 
ato do STJ que justif ique a superação da Súmula 691 do STF, segundo a qual não compete 
ao Supremo conhecer de HC impetrado contra decisão do relator que, em habeas corpus 
requerido a tribunal superior, indefere a liminar. A decisão do STJ, segundo a ministra, é 
fundamentada e suficientemente clara, apontando a natureza precária da análise de pedido 
cautelar lá formulado. 

A relatora também não detectou flagrante ilegalidade no decreto prisional expedido pelo TJ -
MT que autorizasse a concessão da ordem de ofício. Segundo ela, a decisão d a corte 
estadual aponta para um cenário de criação artif icial de provas pelos supostos envolvidos – 
entre eles, Taques – e de ligações polít icas contemporâneas que não se desfazem com a 
exoneração do acusado do cargo público. Tais fatos fundamentam a neces sidade da 
segregação por conveniência da instrução criminal e para a garantia da ordem pública.  

Em relação ao fundamento da prisão, a relatora verif icou que os indícios resultaram não 
apenas de depoimentos, mas também de documentos supostamente fictícios p roduzidos 
pelos investigados e de conversas travadas por meio de aplicativos de mensagens. Ainda 
segundo a ministra, a condição de primário e de bons antecedentes do acusado não é 
suficiente para justif icar a cassação do decreto prisional, conforme jurispr udência do STF. 

 

MINISTRO NEGA REVOGAÇÃO DE MEDIDAS CAUTELARES IMPOSTAS A EMPRESÁRIO 
INVESTIGADO NA OPERAÇÃO LAVA-JATO 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), indeferiu pedido de liminar 
em que a defesa do empresário André Luis Paula dos Santos, investigado na Operação 
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Lava-Jato, buscava a revogação das medidas cautelares impostas contra ele pelo juízo da 
13ª Vara Federal de Curit iba (PR). A decisão foi tomada no Habeas Corpus (HC) 158538.  

O empresário é acusado pelo Ministério Público Federal (MPF) pela prática dos crimes de 
organização criminosa e contra o sistema financeiro nacional. De acordo com as 
investigações, ele era responsável pelo transporte de valores ilícitos a Carlos Habib Chater, 
proprietário do Posto da Torre Ltda., que originou a Operação Lava-Jato. Também consta 
dos autos que, em 13/12/2014, Santos foi detido pela Polícia Federal, no Aeroporto 
Internacional de Brasília, com US$ 289 mil, quando retornava de São Paulo.  

No STF, a defesa questiona decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que não admitiu 
habeas corpus lá impetrado, com o entendimento de que seria substitutivo do recurso 
adequado. Os advogados alegam que o excesso de prazo na conclusão da ação penal na 
instância de origem, pronta para julgamento desde 24/3/2015, acarreta o elastecimento da 
duração das medidas cautelares alternativas impostas a seu cliente (obrigação de 
comparecimento a todos os atos processuais; proibição de mudança de endereço sem 
prévia autorização do juízo; proibição de contatos com Carlos Habib Chater e Sleiman 
Nassim El Kobrossy, com outros acusados, investigados ou testemunhas da Operação 
Lava-Jato, e com dirigentes ou empresas como a Posto da Torre Ltda. ou a esta 
relacionadas; e pagamento de fiança).  

Relator 

O ministro Fachin explicou que o deferimento de liminar em habeas corpus é medida 
excepcional, que somente se justif ica quando a situação apresenta manifesto 
constrangimento ilegal, o que, em seu entendimento, não se verif ica no caso. Segundo 
Fachin, em exame preliminar do caso, não há ilegalidade flagrante na decisão do STJ que 
justif ique a concessão liminar. “Além disso, o paciente [acusado] encontra -se em liberdade, 
sem indicação de risco iminente de restrição a direito de locomoção”, acrescentou.  

O relator requisitou informações sobre o caso ao juiz de origem. Em seguida, determinou 
que se dê vista dos autos à Procuradoria-Geral da República (PGR), para que apresente 
parecer. 

 

EXPOSIÇÃO NO STF MOSTRA ILUSTRAÇÕES FEITAS COM CANETA ESFEROGRÁFICA 

“Caneta Criativa” é o  tema da exposição aberta no Supremo Tribunal Federal (STF), do 
designer gráfico maranhense e colaborador do Tribunal Jailson Belfort. As ilustrações são 
todas feitas apenas com caneta esferográf ica. A mostra está no Espaço Cultural Ministro 
Menezes Direito e em frente à Biblioteca Ministro Victor Nunes Leal. No mês de julho, 
estará aberta para visitação pública, de segunda a sexta, das 12h às 19h. 

A exposição conta com 60 obras de temas relacionados ao Supremo, a Brasília e a outras 
cidades brasileiras, além de ilustrações com temas lúdicos.  

O desenhista faz uma proposta ousada na escolha dos materiais, já que os traços de cada 
ilustração não podem ser apagados ou corrigidos. As imagens são repletas de texturas, 
sombras e perspectivas. O objetivo da exposição, promovida pela Secretaria de 
Documentação do STF, é prestigiar os talentos escondidos no Tribunal.  

Artista 

Essa é a primeira exposição do artista que saiu de São Luís (MA) com o sonho de ser 
ilustrador e chegou a Brasília em 1999. Jailson estava há cinco anos sem desenhar, 
quando, em 2013, começou a trabalhar no STF e voltou a ilustrar.  

O apresentador de TV e artista plástico Daniel Azulay foi referência introdutória de Jailson 
para desenhar na infância. Atualmente, uma de suas  maiores referências é o artista gráfico 
holandês Maurits Cornelis Escher.  
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PRESIDENTE DO STF SUSPENDE RESOLUÇÃO DA ANS QUE MUDOU REGRAS DE 
COPARTICIPAÇÃO E FRANQUIAS DOS PLANOS DE SAÚDE 

Decisão cautelar da presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, 
suspendeu a Resolução Normativa 433/2018 da Agência Nacional de Saúde Suplementar 
(ANS), que altera regras de coparticipação e franquias dos planos de saúde. A decisão foi 
tomada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 532, ajuizada 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).  

Na ADPF, a OAB pediu a urgente suspensão da resolução por ofensa a diversos preceitos 
constitucionais, como o preceito fundamental da separação dos Poderes e os princípios da 
legalidade e do devido processo legal. A resolução questionada, dentre outras atribuições, 
prevê que os beneficiários dos planos de assistência à saúde poderão pagar até 40% do 
valor de procedimentos como consultas e exames no modelo de coparticipação, além de 
introduzir a modalidade de franquia para firmar novos contratos de assistência à saúde.  

Ao analisar o pedido, a presidente do STF determinou a suspensão da norma, enfatizando 
que “saúde não é mercadoria", "vida não é negócio, "dignidade não é lucro”, e destacando a 
necessidade de discussão de matérias que envolvam direitos fundamentais, como é o caso 
da saúde, em esfera legislativa própria, com os devidos debates e transparência, e não por 
uma norma criada “em espaço administrativo restrito, com parca discussão e clareza”.  

A ministra Cármen Lúcia observou a instabilidade jurídica gerada pela resolução, passível 
de diversos questionamentos na Justiça, e salientou a inquietude de milhões de  usuários de 
planos de saúde surpreendidos pelas novas regras, que não foram devidamente deba tidas. 
“A confiança em todo o sistema não pode ser diminuída ou eliminada por normas cuja 
correção formal é passível de questionamento judicial”, salientou a presidente do STF, 
observando que a tutela do direito fundamental à saúde do cidadão brasileiro é urgente, 
assim como a segurança e a previsão dos usuários dos planos de saúde quanto a seus 
direitos. 

A liminar foi concedida pela ministra durante o plantão judiciário, nos termos da Lei 
9.882/1999 e do Regimento Interno do STF, para suspender a resolução da ANS. Nesse 
ponto, a ministra lembrou que o STF admite, em caráter excepcional, o controle abstrato de 
constitucionalidade da validade de atos de entidades públicas que importam em 
regulamentação de matéria cuja competência tenha sido exercida em exorb itância aos 
limites constitucionais. 

A ministra observou que sua decisão foi tomada em caráter precário, sem prejuízo de 
análise posterior pelo ministro Celso de Mello, sorteado relator da matéria, mesmo quanto 
ao cabimento da ADPF para questionar a resolução da ANS. Isso porque, segundo a 
ministra Cármen Lúcia, embora o objeto imediato da ação seja uma resolução da Agência 
Nacional de Saúde, “demonstra-se que o seu conteúdo produz aparente inovação normativa 
primária, sem respaldo constitucional ou legal, do que decorreria ou autorizaria a alteração 
substancial de planos de saúde pela nova norma posta pela autarquia”, o que justif ica a 
medida de urgência. 

Acrescentou que a Lei 9.656/1998 não outorgou à ANS a competência legislativa para criar 
regras, direitos e deveres para os usuários dos planos de saúde e que o fato de que as 
medidas adotadas pela agência só entrarão em vigor após 180 dias de sua publicação “não 
inf irma a urgência da medida de sobrestamento requerida”. A presidente do STF explicou 
que quanto aos contratos vigentes, as mudanças introduzidas pelas normas da ANS exigem 
uma negociação e uma previsão dos usuários, muito antes da data de vencimento e da 
renovação. 

 

REJEITADO TRÂMITE DE ADPF AJUIZADA CONTRA ESTATUTO DA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL 
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O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento 
(julgou inviável) à Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 520, 
ajuizada pela Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf) para 
questionar o novo estatuto da Caixa Econômica Federal (CEF).  

A Contraf argumentou que o Decreto 8.945/2016, editado para regulamentar a Lei 
13.303/2016 (Lei das Estatais), conferiu às assembleias gerais das estatais poderes para a 
aprovação de alterações nos estatutos das empresas. Com base nessa legislação, a 
Assembleia Geral da CEF deliberou pela aprovação de um novo estatuto para a empresa. 
No entanto, conforme a autora da ação, a Caixa é regida pelo Decreto -Lei 759/1969, o qual 
exige que seu estatuto seja aprovado por decreto editado pelo presidente da República.  

“Existe uma reserva legal de competência para aprovação dos estatutos, de modo que o 
Decreto 8945 não pode modificar tal competência, deslocando-a do presidente da República 
para a assembleia”, sustentava. Buscava assim a invalidação do atual estatuto da CEF e 
afastamento da aplicação da nova legislação à empresa pública.  

Decisão 

O ministro Lewandowski verif icou que a autora da ação busca no STF que seja declarada 
inconstitucional a aplicação do artigo 27, parágrafo 3°, do Decreto 8.945/2016 à CEF, bem 
como a aplicação da Lei 13.303/2016 às instituições f inanceiras de caráter público, ambas 
regras editadas já sob a vigência da ordem constitucional vigente. “Trata -se, portanto, de 
atos normativos que, no controle concentrado de constitucionalidade, devem ser, 
necessariamente, objeto de ação direta de inconstitucionalidade ou de ação declaratória de 
constitucionalidade”, explicou.  

Ainda segundo o relator, a ação também se volta contra o novo estatuto da C EF, aprovado 
pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de dezembro de 2017 e arquivado no 
registro do comércio, nos termos da lei civil brasileira. Tal ato, aponta o ministro, não 
configura ato do Poder Público apto a lesar preceito fundamental.  “Mostra-se evidente a 
pretensão de se trazer as referidas controvérsias ao exame  per saltum desta Corte, 
utilizando esta ação, neste momento, como verdadeiro sucedâneo dos recursos pertinentes 
e eficazes, o que afasta esse relevante instrumento de control e concentrado de 
constitucionalidade de seus objetivos primordiais”, concluiu.  

 

MANTIDA PRISÃO DE EX-GERENTE DA PETROBRAS CONDENADO NA OPERAÇÃO 
LAVA-JATO 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou 
inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 153695, por meio do qual a defesa 
do ex-gerente de Empreendimentos da Petrobras Márcio de Almeida Ferreira buscava a 
revogação de sua prisão preventiva decretada na Operação Lava -Jato. 

A prisão foi decretada pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curit iba (PR) no curso de 
investigação sobre pagamento de vantagens indevidas a gerentes da Petrobras pelas 
empresas Akyso Assessoria e Negócios e Liderol Indústria e Comércio de Suportes. A 
custódia foi fundamentada no risco de reiteração delit iva e na possibilidade da prática de 
atos para ocultar ou dissipar valores depositados no exterior. Habeas corpus que buscavam 
a soltura do ex-gerente foram negados, sucessivamente, pelo Tribunal Regional da 4ª 
Região e pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ). 

De acordo com os autos, em fevereiro deste ano, Ferreira foi condenado à pena de 10 anos 
e 3 meses de reclusão pelos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro, tendo sido 
mantida a prisão preventiva.  

No STF, a defesa afirmava que a quantia mantida por seu cliente no exterior é proveniente 
de atividade lícita, não é objeto de bloqueio judicial e foi devidamente declarada em adesão 
ao programa de repatriação de ativos. Alegava que o Estado tem meios legais para efetuar 
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eventuais bloqueios de recursos e que os riscos de reiteração delit iva teriam desaparecido 
em razão de sua aposentadoria e o consequente afastamento das atividades na Petrobras.  

Decisão 

Segundo o relator, o entendimento do STF é no sentido da prejudicialidade do recurso em 
razão da superveniência de sentença condenatória contra o réu, lembrando nesse sentido o 
julgamento do HC 143333 (Antonio Palocci) pelo Plenário. O relator observou, ainda, não 
haver ilegalidade ou abuso no decreto prisional que justif ique a concessão d a ordem de 
ofício. 

O ministro assinalou que o juízo de primeira instância manteve a prisão preventiva de 
Ferreira porque, na ação penal, teria ficado comprovado o cometimento de novo crime de 
lavagem de dinheiro por meio de adesão ao programa de repatriaçã o de ativos (Lei 
13.254/2016). Segundo a sentença, o condenado teria utilizado o programa para conferir 
aparência de licitude a valores depositados em contas secretas no exterior.  

Os atos em questão, observou Fachin, teriam persistido até dezembro de 2016,  quando as 
investigações na Operação Lava-Jato já eram amplamente conhecidas. “A reiteração 
criminosa, sobretudo durante o curso aprofundado das investigações, confere credibilidade 
ao apontado risco concreto de novos delitos”, afirmou. “Persiste, de modo atual, o fundado 
receio de que o produto do cogitado crime antecedente de corrupção seja alvo de novos 
atos de lavagem, o que revela a presença de ameaça à ordem pública, requisito autorizador 
da custódia preventiva”.  

O ministro salientou ainda a prisão preventiva foi implementada em maio do ano passado e 
que a sentença condenatória foi proferida em fevereiro de 2018, em ação penal na qual 
foram imputados diversos fatos a seis acusados. Para ele, diante da complexidade do caso, 
o processo apresenta tramitação adequada. “Atualmente, a ação penal encontra -se em fase 
de processamento de recursos de apelação, o que também indica o regular prosseguimento 
processual”, destacou.  

 

MINISTRA CÁRMEN LÚCIA QUER CHEGAR A 1000 JÚRIS DE FEMINICÍDIO  

A presidente do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF), 
ministra Cármen Lúcia, conclamou o sistema judiciário nacional a alcançar, já em agosto, o 
total de mil sessões do Tribunal do Júri contra réus de feminicídio. A minist ra espera atingir 
essa meta na 11ª edição da Semana Justiça pela Paz em Casa, que será realizada  em todo 
o território nacional de 20 a 24 de agosto próximo. A recomendação foi transmitida aos 
coordenadores estaduais da Mulher em Situação de Violência Domés tica e Familiar na 
manhã desta segunda-feira (16). 

Nas edições anteriores, desde 2015, a campanha Justiça pela Paz em Casa realizou 995 
júris de feminicídio e tentativa de homicídio contra mulheres. "Faltam apenas cinco júris 
para mil. É um número que apresenta ao Brasil a resposta dos tribunais em um tema 
mundial. Teremos feito mil júris, o que não é fácil, de um tema específ ico. Acredito que seja 
inédito", disse a ministra.  

"Isso sinaliza, também para as presidências dos tribunais, a importância do empenh o na 
Semana", afirmou Cármen Lúcia. "Diversos segmentos querem prioridade, mas é preciso 
adequar a pauta dos júris à perspectiva de gênero. A Semana representa um salto neste 
ponto", disse a juíza Andremara dos Santos, auxiliar da Presidência do CNJ. A  Semana 
Justiça pela Paz em Casa é realizada três vezes por ano: em março, em homenagem ao Dia 
Internacional da Mulher; em agosto, por ocasião do aniversário da promulgação da Lei 
Maria da Penha; e em novembro, durante a Semana Internacional de Combate à Violê ncia 
de Gênero, criada pela Organização das Nações Unidas (ONU).  

A presidente do CNJ e do STF fez contato com procuradores-gerais de Justiça e defensores 
públicos-gerais para pedir atenção às audiências. "Sem a presença do Ministério Público, 
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não há como fazer. Devemos, também, fazer um empenho junto à OAB [Ordem dos 
Advogados do Brasil], que mostra muita boa vontade. Hoje, nas 27 seccionais, há uma 
coordenadoria da mulher." As unidades contam com advogados dativos.  

A ministra destacou dados do estudo O Poder Judiciário na Aplicação da Lei Maria da 
Penha – 2018. O trabalho indicou que juízes baixaram 18% mais ações em 2017, ante o ano 
anterior. No mesmo período, cresceu em 12% o total de processos de violência contra a 
mulher. Cármen Lúcia frisou a alta de 21% na concessão de medidas protetivas em 2017. E 
pediu aos coordenadores que apurem quantos municípios contam com o serviço de Patrulha 
Maria da Penha, por guarda municipal ou Polícia Militar.  

Ela também tratou do protocolo de intenções firmado entre o CNJ e o Conselho Federal de 
Psicologia (CFP). "Vítimas me contaram que às vezes tentam esquecer e são chamadas, 
anos depois, para contar a mesma história. E cada pessoa é uma. Precisamos de uma 
estrutura para estabelecer: o que o juiz precisa aprender sobre o  ser humano?", disse 
Cármen Lúcia. 

A reunião debateu também a revisão do Manual de Rotinas dos Juizados de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher. Foi apresentada, ainda, prévia da programação da 
XII Jornada Maria da Penha, em 9 e 10 de agosto, em Brasília. Temas tratados com os 
coordenadores serão retomados na próxima reunião com os presidentes dos tribunais.  

 

MINISTRA CÁRMEN LÚCIA LIBERA CONTRATO DA TELEBRAS COM EMPRESA DOS 
EUA PARA EXPLORAÇÃO DE SATÉLITE 

Ao reconsiderar decisão tomada em junho deste ano, a presidente do Supremo Tribunal 
Federal (STF), ministra Cármen Lúcia, acolheu recurso da União (agravo regimental) e 
deferiu a Suspensão de Liminar (SL) 1157 para liberar contrato firmado entre a 
Telecomunicações Brasileiras S/A (Telebras) e a em presa norte-americana ViaSat Inc. para 
exploração da capacidade da banda Ka do Satélite Geoestacionário Brasileiro de Defesa e 
Comunicações Estratégicas (SGDC).  

O contrato estava suspenso por decisão do juízo da 1ª Vara Federal de Manaus (AM), 
mantida pelo presidente do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF-1). A União 
ajuizou então a SL 1157 no Supremo requerendo a liberação da parceria, mas, no dia 1º de 
junho deste ano, a presidente do STF indeferiu o pedido e manteve a decisão da Justiça 
Federal. 

A União solicitou a reconsideração da decisão da ministra alegando prejuízos ao interesse 
público e grave lesão à ordem pública e econômica. Acrescentou que o contrato de parceria 
viabilizará, por meio de equipamentos da ViaSat, o funcionamento de 100% da capacidade 
do satélite e a prestação de serviços de banda larga, dentro da polít ica pública de inclusão 
digital para as regiões mais longínquas do país.  

As empresas Via Direta Telecomunicações Via Satélite e Internet Ltda e a Rede de Rádio e 
Televisão Tiradentes Ltda, que questionam na Justiça Federal o contrato firmado entre a 
Telebras e ViaSat, apresentaram manifestação nos autos e reiteraram o argumento de que 
foram preteridas em chamada pública para a operação do satélite. Pediram o desprovimento 
do agravo apresentado pela União, alegando também que existem empresas brasileiras com 
equipamentos capazes de operacionalizar o funcionamento do SGDC. Apontaram ainda 
ameaça à soberania nacional, entre outros argumentos.  

Decisão 

Inicialmente, a presidente do STF lembrou as razões que a levaram, em primeiro momento, 
a indeferir pedido da União pela retomada do acordo. Segundo ela, havia a impossibilidade 
de conhecimento aprofundado sobre as questões de fato e direito apontadas, “sendo 
descabida a pretensão dos envolvidos de trazê-las a este Supremo Tribunal pela via da 
contracautela, ‘sob pena de se alterar o curso normal do processo’”.  
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Acrescentou que considerou ser mais prejudicial, naquele momento, uma decisão que 
permitisse a implementação sub judice das atividades pela empresa contratada [ViaSat], 
uma vez que havia o risco de reversão da decisão pela eventual procedência da ação 
ordinária em trâmite na Justiça Federal que questiona o contrato da ViaSat com a Telebras.  

Enfatizou ainda que, até então, não havia verif icado a plausibilidade do pedido da União, 
uma vez que o alegado prejuízo decorrente do aditamento do contrato vigente necessário 
para mitigar o impacto nas polít icas públicas governamentais, estimado em cerca de R$ 42 
milhões, ocorreria somente a par t ir de julho de 2018. “Nesse contexto de distanciamento da 
data f inal mencionada pela União para a produção do resultado que se busca evitar é que 
indeferi a medida de contracautela requerida, fazendo recomendação de conferir -se 
‘preferência e prioridade da análise da causa pelo juízo de origem, com a urgência 
possível’”, afirmou a ministra Cármen Lúcia.  

Reconsideração 

Entretanto, diante da informação de que a ação ordinária em tramitação na Justiça Federal 
do Amazonas foi suspensa em razão de dúvidas quanto ao foro adequado para o seu 
julgamento, a ministra reavaliou sua decisão. Segundo ela, o atraso na conclusão da 
controvérsia leva à diminuição da vida útil do satélite, que já está em órbita há mais de um 
ano, e à não utilização do equipamento em seu potencial máximo. 

Observou ainda que foi feito um investimento de R$ 1,73 bilhão da União para a operação 
do satélite, “um bem perecível”, com duração média de 15 anos, podendo chegar a 18 anos. 
Além disso, apontou a imprescindibilidade dos equipamentos da ViaSat Inc. para viabilizar o 
funcionamento de 100% do SGDC. 

Assim, a ministra considerou como razões que justif icam o deferimento da suspensão de 
l iminar “o transcurso do tempo e a falta de perspectiva na solução pelos órgãos dotados de 
competência para conhecer com profundidade das alegações de fato e de direito postos na 
causa, os elementos de conhecimento sobre a matéria e a utilização parcial do satélite em 
prejuízo às polít icas públicas adotadas e sem qualquer gravame aos valores e princípios  
jurídicos que se alega estariam em risco, o que não se comprovou e, ainda, o perigo 
inverso de danos, mesmo que potenciais, ao interesse público brasileiro”.  

 

PARTIDO QUESTIONA LEIS MUNICIPAIS QUE PROÍBEM DISCUSSÃO SOBRE 
QUESTÕES DE GÊNERO NAS ESCOLAS 

O Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) ajuizou, no Supremo Tribunal Federal (STF), a 
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 522 contra leis dos 
Municípios de Petrolina e Garanhuns, ambos em Pernambuco, que aprovam o plano 
municipal de educação e vedam polít icas de ensino com informações sobre gênero.  

Segundo o partido, as normas municipais – Leis 2.985/2017 e 4.432/2017, respectivamente 
–, invadem competência privativa da União para legislar sobre diretrizes e bases da 
educação nacional, conforme estabelece o artigo 22, inciso XXIV, da Constituição Federal. 
Ao vedar a adoção de polít icas de ensino que façam referê ncia à diversidade sexual, 
sustenta a legenda, as leis municipais pernambucanas desrespeitam normas editadas pela 
União, como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996) e o Plano 
Nacional de Educação (Lei 13.005/2014), de observância obrigatória por todos os entes 
federados. 

O PSOL sustenta também que a Carta Federal adotou a concepção de educação como 
preparação para o exercício de cidadania, respeito à diversidade e convívio em sociedade 
plural, com múltiplas expressões religiosas, polít icas, culturais e étnicas. Assim, o 
banimento de determinado tema do sistema educacional pela via legislativa seria 
incompatível com o direito público subjetivo ao acesso a ensino plural e democrático.  
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Além disso, ressalta a legenda, ao sonegarem dos estudantes a discussão sobre 
sexualidade e diversidade de gênero, as leis loca is contribuem para perpetuar a cultura de 
violência, tanto psicológica quanto física, contra as mulheres e a população LGBT do País, 
distanciando-se do objetivo constitucional de construir uma sociedade livre, justa e solidária 
(artigo 3º, inciso I).  

Informações 

O relator, ministro Marco Aurélio, solicitou informações aos prefeitos de Petrolina e 
Garanhuns e às Câmaras Municipais e, na sequência, a manifestação da Advocacia -Geral 
da União (AGU) e o parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR). “A racionalidade 
própria ao Direito direciona no sentido de aguardar-se o julgamento definit ivo”, afirmou, em 
decisão monocrática. 

 

MANTIDA EXIGÊNCIA DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA PARA RECOMPRA DE 
TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA DO FIES 

O ministro Gilmar Mendes, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar na 
Reclamação (RCL) 30947 para manter a necessidade de demonstração de regularidade 
previdenciária como condição prévia para que uma empresa faça a recompra antecipada de 
títulos da dívida pública relativos ao Fundo de Financiamento ao Estudante de Ensino 
Superior (FIES). A ação foi ajuizada pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) contra decisão de relator de recurso no Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
(TRF-1) que havia afastado a exigência.  

No caso dos autos, o juízo da 6ª Vara Federal do D istrito Federal indeferiu liminar em 
mandado de segurança no qual a Sociedade Educativa do Brasil (Soebras) busca assegurar 
sua participação na recompra sem a apresentação da certidão de regularidade fiscal quanto 
a débitos previdenciários e aos demais tributos administrados pela Receita Federal. No 
entanto, o relator de recurso no TRF-1 reformou a decisão de primeira instância e deferiu 
liminar para garantir a participação da entidade independentemente de apresentação de 
certidão de regularidade fiscal.  

Plausibilidade 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, existe plausibilidade jurídica na tese trazida pelo FNDE 
de afronta à decisão do STF tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 2545. Naquela ocasião, o Supremo firmou entendimento no sentido da 
constitucionalidade da demonstração de inexistência de débitos com a previdência para que 
a entidade de ensino possa efetuar o resgate antecipado dos títulos da dívida pública 
emitidos em favor do FIES, conforme previsto no artigo 12,  caput, da Lei 10.260/2001. 

Mendes salientou que o pedido da Soebra, tal como apresentado no mandado de 
segurança, oferece perigo relacionado ao desembolso, pelo Estado, de valores antecipados 
de título da dívida pública de forma irregular, subvertendo o objetivo maio r da lei, que é 
estimular o adimplemento das contribuições previdenciárias das entidades educacionais que 
integram o FIES. 

Parcial 

Em relação aos débitos decorrentes dos demais tributos administrados pela Receita 
Federal, no entanto, o ministro julgou inviável o pedido, uma vez que não há relação estrita 
com o julgado na ADI 2545. Ele explicou que, embora esse ponto da Lei 10.260/2001 
tivesse sido questionado na ADI, o STF julgou o pedido prejudicado nesta parte diante das 
alterações signif icativas na norma após o ajuizamento da ação. A liminar concedida pelo 
relator suspende a decisão do TRF-1 apenas no ponto relacionado à comprovação das 
obrigações previdenciárias.  

A decisão foi publicada no Diário da Justiça eletrônico do STF de 26 de junho.  



10 

 

LIMINAR SUSPENDE PAGAMENTO DE REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR ACIMA DO 
TETO PREVISTO EM LEI DE GARANHUNS (PE)  

A ministra Cármen Lúcia, presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar 
para suspender decisões que determinaram o pagamento, na modalidade de Requisição de 
Pequeno Valor (RPV), de quantias superiores ao teto f ixado por lei municipal em Garanhuns 
(PE). As RPVs são uma forma de pagamento de débitos de entes públicos, decorrentes de 
sentenças judiciais transitadas em julgado, não submetidos ao regime dos precatórios. Na 
Reclamação (RCL) 31127, o município questiona o entendimento da Justiça estadual 
considerando inconstitucional lei que limitou as RPVs ao valor máximo do benefício do 
Regime Geral da Previdência Social (R$ 5.189,00). 
 

O teto das RPVs em Garanhuns foi f ixado pela Lei Municipal 4.327/2016, nos termos do 
artigo 97, parágrafo 12, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 
incluído pela Emenda Constitucional 62/2009. O dispositivo constitucional também havia 
fixado prazo de 180 dias para a edição de lei local sobre o tema. Decisões proferidas pelo 
Juízo da Vara de Fazenda Pública de Garanhuns, no entanto, afastaram a aplicação da lei 
sob o argumento de não ter respeitado o prazo constitucional.   
 

Na RCL 31127, o município alega que o fundamento para tornar inválida a lei local baseou -
se em dispositivo declarado inconstitucional pelo STF no julgamento das Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADIs) 4357 e 4425, nas quais se impugnou a EC 62/2009. Assim, 
lembrou que o parâmetro de controle de constitucionalidade utilizado pela Justiça estadual 
não mais existe no ordenamento jurídico. O município pediu liminar para suspender os 
processos na origem. No mérito, pede a anulação das decisões questionadas  com 
determinação de cumprimento do limite previsto na legislação municipal.   
 

Decisão  
 

Atuando no plantão do Tribunal durante o recesso, a presidente do STF, em análise 
preliminar do caso, verif icou que está demonstrada nos autos a plausibilidade dos 
fundamentos trazidos pela administração municipal, com destaque para a alegação de que 
as decisões reclamadas afrontariam o decidido pelo Supremo nas ADIs 4357 e 4425.  

Segundo a ministra Cármen Lúcia, com a decisão do STF declarando a 
inconstitucionalidade do artigo 97, parágrafo 12, do ADCT, não há que se cogitar de 
incidência do prazo de 180 dias e consequentemente em perda de limite temporal para o 
município editar lei f ixando o teto para as RPVs.   
 

A ministra citou precedentes nos quais ministros da Corte têm deferido liminares em ações 
semelhantes. A decisão cautelar suspende processos que envolvem a questão em trâmite 
na Vara da Fazenda Pública da Comarca de Garanhuns e também os que estão em grau de 
recurso no Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJ-PE). 

 

REJEITADO RECURSO DE EX-PREFEITO DE CAMPO GRANDE (MS) CONDENADO POR 
CORRUPÇÃO PASSIVA 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou 
inviável) ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 133576, no qual a defesa do ex-
prefeito de Campo Grande (MS) Gilmar Antunes Olarte buscava anular o recebimento de 
denúncia na qual foi acusado dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro.  

Após a apresentação do recurso, o ex-prefeito foi condenado pelo Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso do Sul (TJ-MS) a oito anos e quatro meses de reclusão. Segundo a denúncia 
do Ministério Público estadual, Olarte recebeu vantagens indevidas em troca da promessa 
de nomeação de cargos, futuros privilégios em contratos com a administração local e 
concessão de uso de terrenos públicos. Ele era vice -prefeito, assumiu o cargo depois da 
cassação de Alcides Bernal em março de 2014, mas renunciou em setembro de 2016.  
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O RHC 133576 foi interposto ao Supremo contra decisão do Superior Tribunal de Justiça 
(STJ) que rejeitou habeas corpus lá impetrado pela defesa.  

Decisão 

O ministro Dias Toffoli não verif icou ilegalidade flagrante, abuso  de poder ou teratologia 
(anormalidade) no ato do STJ que autorizasse a concessão do pedido. “O acórdão proferido 
por aquela Corte de Justiça encontra-se devidamente motivado, restando justif icado o 
convencimento formado”, disse.  

A respeito da alegada nulidade do recebimento da denúncia no TJ-MS, o relator destacou 
que o Supremo já se posicionou no sentido de que a superveniência de sentença 
condenatória, que revela viabilidade da ação penal, prejudica a preliminar de nulidade 
processual por falta de defesa prévia à denúncia, o que ocorreu no caso.  

O relator também afastou o argumento de nulidade das interceptações telefônicas da 
investigação, uma vez que não foram apreciados no STJ os novos fundamentos trazidos no 
acórdão condenatório do TJ-MS, segundo o qual as gravações não foram consideradas no 
convencimento e na conclusão do julgado.  
“Filio-me, assim, à corrente jurisprudencial da Corte segundo a qual a superveniente 
modif icação do quadro processual, resultante de inovação do estado de fato ou de direito  
ocorrida posteriormente à impetração do habeas corpus, faz instaurar situação 
configuradora de prejudicialidade, justif icando-se, em consequência, a extinção anômala do 
processo, o que, como se vê, ocorreu na espécie”, afirmou Toffoli.  

Em relação à alegação da defesa de que procedimentos da investigação não foram 
acompanhadas por autoridade policial, o relator frisou que o Supremo, no julgamento do 
Recurso Extraordinário (RE) 593727, submetido à sistemática da repercussão geral, 
concluiu pela possibilidade de o Ministério Público promover, por autoridade própria, 
investigações de natureza penal, desde que respeitadas as balizas ali definidas.  

A decisão foi publicada do Diário de Justiça eletrônico do STF de 27 de junho.   

 

PARTIDO QUESTIONA DECISÃO DO TCU SOBRE DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
COMPLEMENTARES DO FUNDEF 

O Partido Social Cristão (PSC) questiona, no Supremo Tribunal Federal (STF), ato do 
Tribunal de Contas da União (TCU) que desobrigou estados e municípios de destinarem 
percentual mínimo de recursos complementados pela União, para pagamento de 
profissionais do magistério. As verbas decorrem de erro de cálculo no repasse do Fundo de 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef) 
reconhecido judicialmente. A questão é tema da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 528, distribuída ao ministro Alexandre de Moraes.  

O PSC explica que vários entes federados acionaram o Poder Judiciário para obter a 
reparação de um erro no cálculo do valor do Fundef – atual Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação 
(Fundeb) – referente ao período de 1998 a 2006. A Justiça condenou a União a repassar a 
diferença aos estados e municípios que ingressaram em juízo, mediante o pagamento de 
precatórios. A matéria também foi submetida ao STF no julgamento das Ações Cíveis 
Originárias (ACOs) 648, 660, 669 e 700, quando foi decidido que a complementação da 
União ao fundo deve ser calculada com base no valor mínimo nacional por aluno extraído 
da média nacional. 

Em agosto de 2017, o Plenário do TCU assentou que, embora os recursos recebidos a título 
de complementação devessem permanecer com aplicação vinculada à educação, não 
deveria persistir com relação a estas verbas a destinação de 60% para pagamento dos 
profissionais do magistério da educação básica, pois tal destinação poderia resultar “em 
graves implicações futuras quando exauridos tais recursos”. Ainda em dezembro do ano 
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passado, lembra o partido, o presidente do TCU concedeu medida cautelar determinando 
que os recursos provenientes da diferença do Fundef/Fundeb fossem aplicados 
exclusivamente em ações de manutenção e desenvolvimento do ensino para educação 
básica pública, sob pena de responsabilidade dos gestores públicos.  

Para a legenda, a deliberação do TCU resulta em violação do direito fundamental à 
educação, à valorização dos profissionais da educação escolar e ao piso salarial 
profissional nacional, além de afrontar o objetivo constitucional de diminuir desigualdades 
sociais e regionais. Sustenta ainda que o ato questionado fere o artigo 60, inciso XII, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), ao desobrigar gestores públicos de 
cumprir a vinculação do mínimo de 60% dos valores para o pagamento de professores. “O 
acórdão do TCU extrapolou sua competência ao modificar a destinação constituição e legal 
dos recursos do Fundeb/Fundef” afirma o PSC.  

O partido pede a concessão de liminar para suspender o ato questionado até o julgamento 
do mérito da ADPF, quando espera que o Supremo anule, com eficácia geral e efei to 
vinculante, a parte questionada do acórdão do TCU.  

 

SEGUEM ABERTAS INSCRIÇÕES PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE TRANSFERÊNCIA 
DE CONTROLE ACIONÁRIO DE ESTATAIS 

Seguem abertas até o dia 31 deste mês as inscrições para os interessados em participar da 
audiência pública convocada pelo ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal 
Federal (STF), para discutir a transferência de controle acionário de empresas públicas, 
sociedades de economia mista e suas subsidiárias ou controladas, tema em debate na Ação 
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5624. Os requerimentos de participação devem ser 
encaminhados para o e-mail audienciapublica.mrl@stf.jus.br.  

A ação foi ajuizada no STF pela Federação Nacional das Associações do Pessoal da Caixa 
Econômica Federal (Fenaee) e pela Confederação Nacional dos Trabalhadores do Ramo 
Financeiro (Contraf/CUT). Reconhecendo a relevância polít ico -jurídico da matéria, o 
ministro Lewandowski, relator do caso, convocou a audiência para colher a manifestação de 
cidadãos que tenham experiência e conhecimento técnico na área.  
 
A partir do dia 6 de agosto, a relação dos inscritos habilitados será divulgada na página do 
STF na internet. Após fixar a data de realização da audiência, o ministro Lewandowski vai 
convidar para se manifestar sobre a questão, além dos especialistas inscritos, 
representantes do Congresso Nacional, das Forças Armadas, da Presidência da República, 
do setor energético e demais áreas de ativos estratégicos, entre outros envolvidos na 
transferência do controle acionário de empresas públicas. 

 

MANTIDA PRISÃO PREVENTIVA DE ACUSADO DE HOMICÍDIO MOTIVADO POR 
DISPUTA SINDICAL NO INTERIOR PAULISTA 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou o Habeas 
Corpus (HC) 158039, no qual a defesa do sindicalista Albertino Augusto de Jesus buscava 
revogar sua prisão preventiva. Ele é acusado de matar o também sindicalista Renil 
Suavinha Nascimento em 2016, em Castilho (SP).  

Segundo denúncia do Ministério Público paulista, o acusado é representante do Sindicato 
dos Trabalhadores na Movimentação de Mercadoria em Geral e dos Estivadores e 
Capatazes de Araçatuba (SP), que tem abrangência no Município de Castilho. A vítima 
havia iniciado o processo de criação de uma base sindical na cidade, local em que 
intermediaria a contratação de trabalhadores para uma usina de álcool, o que teria 
desagradado o acusado. 
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O juízo da 2ª Vara Criminal de Andradina (SP) decretou sua prisão preventiva. O Tribunal 
de Justiça de São Paulo (TJ-SP) e o Superior Tribunal de Justiça (STJ) negaram habeas 
corpus que pediam a revogação da custódia. No Supremo, a defesa alegava ausência dos 
requisitos da prisão preventiva, especialmente porque o acusado tem residência e trabalho 
fixo. Defendia ainda a aplicação de medidas cautelares alternativas à cus tódia cautelar. 

Decisão 

O ministro Lewandowaski apontou que, ao contrário do alegado pela defesa, a custódia 
cautelar não foi decretada com base na gravidade abstrata da conduta, mas fundamentada 
em dados concretos constantes dos autos. Destacou que a prisão preventiva decretada pelo 
juízo da 2ª Vara Criminal de Andradina levou em consideração a periculosidade do acusado 
e o modo como o crime foi cometido. O relator citou trecho do decreto prisional no qual se 
assenta que o réu foi visto no local dos fatos nas horas que antecederam o crime e, logo 
depois, apontando uma arma para o pescoço da vítima e forçando-a a entrar em um veículo. 

O relator lembrou ainda que o STF consolidou entendimento no sentido de ser válida a 
prisão decretada com base em fatos concretos observados pelo juiz na instrução 
processual, especialmente a periculosidade, não só em razão da gravidade do crime, mas 
também pelo modus operandi da conduta delituosa. “Frise -se, além disso, que a 
primariedade, os bons antecedentes, a residência fixa e a ocupação lícita, por si sós, não 
afastam a possibilidade da decretação da prisão preventiva”, destacou.  

A decisão foi publicada no Diário de Justiça eletrônico do STF do dia 29 de junho.  

 

LIMINAR SUSPENDE TRAMITAÇÃO DE AÇÕES QUE DISCUTEM VÍNCULO DE EMPREGO 
EM TRANSPORTE DE CARGAS 

O decano do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Celso de Mello, deferiu liminar na 
Reclamação (RCL) 31158, apresentada pela empresa Sintrel – Sistema Integrado de 
Transportes e Representações Ltda., de Recife (PE), e suspendeu o trâmite de duas 
reclamações trabalhistas em curso na 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão dos Guararapes 
(PE), nas quais três motoristas, apontados pela empresa como autônomos, pedem o 
reconhecimento de vínculo empregatício.  

De acordo com o ministro Celso de Mello, que atuou no caso como presidente em exercício 
do STF, a tramitação das ações trabalhistas – como argumentou a empresa – parece 
afrontar decisão monocrática do ministro Luís Roberto Barroso que determinou a suspensão 
de todos os processos da Justiça do Trabalho que envolvam a aplicação de dispositivos da 
norma que regulamenta a contratação de transportadores autônomos por proprietários de 
carga e por empresas transportadoras, autoriza a terceirização da atividade -fim por essas 
empresas e afasta a configuração de vínculo de emprego nessa hipótese (Lei 11.442/2007).  

A liminar do ministro Barroso foi deferida na Ação Declaratória de Constitucionalidade 
(ADC) 48 e será submetida a referendo do Plenário do STF. Segundo observou o decano do 
STF, a liminar deferida nestas circunstâncias tem eficácia imediata, gerando, desde logo, 
todos os efeitos e consequências próprios do deferimento, independentemente de ainda não 
haver sido referendada pelos demais ministros. “E a razão é uma só: o referendo pelo 
Plenário do Supremo Tribunal Federal qualif ica-se como verdadeira condição resolutiva, 
jamais suspensiva, da ef icácia do provimento cautelar concedido, monocraticamente, em 
caráter excepcional, no âmbito de processo de controle normativo abstrato”, explicou.  

No caso dos autos, o ministro Celso de Mello assinalou que os elementos apresentados na 
reclamação são suficientes para justif icar o acolhimento do pedido cautelar requerido pela 
empresa, na medida em que estão presentes os requisitos que autorizam a conc essão da 
medida. “Embora o eminente ministro Roberto Barroso tenha determinado, nos autos da 
ADC 48, a ‘suspensão imediata’ da tramitação dos processos que versem sobre a 
controvérsia ora em exame, mesmo assim a autoridade judiciária reclamada [juízo da 5ª  
Vara do Trabalho de Jaboatão dos Guararapes] julgou adequado manter o curso dos litígios 
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em questão, prosseguindo na realização de atos de instrução processual”, concluiu o 
decano. 

 

MINISTRO REJEITA TRÂMITE DE HC IMPETRADO POR CIDADÃO EM NOME DO EX-
PRESIDENTE LULA 

O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), não conheceu (rejeitou a 
tramitação) do Habeas Corpus (HC) 159739, por meio do qual um cidadão pedia a soltura 
do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva, condenado à pena de 12 anos e 1 mês de 
reclusão por corrupção passiva e lavagem de dinheiro. O ministro explicou que, além de 
não caber ao Supremo analisar diretamente habeas contra o órgão apontado como coator – 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4), o pedido não foi formulado pela defesa do 
ex-presidente. 

O ministro, que atuou no caso como presidente em exercício do STF, observou que o 
Plenário, em julgamento virtual, rejeitou o trâmite de habeas corpus também impetrado em 
favor do ex-presidente, sob o fundamento de que o Supremo não tem competência 
originária para processar e julgar habeas contra ato de juiz federal ou de TRF.  

Ainda que o Supremo fosse competente para analisar a impetração, ressaltou o decano, o 
pedido foi apresentado por terceira pessoa sem que o ex -presidente tivesse concedido 
autorização. Segundo o ministro, embora o habeas corpus possa ser impetrado por 
qualquer pessoa em favor de quem esteja em situação de constrangimento em  sua 
liberdade de locomoção física, a jurisprudência do STF – apoiada em regra do Regimento 
Interno da Corte – é no sentido da inviabilidade de pedido desautorizado pelo paciente 
(aquele que sofre restrição em sua liberdade).  

Para o ministro Celso de Mello, é desnecessária no caso a intimação de Lula para que 
esclareça se concorda ou não com a impetração. “É público e notório, como anteriormente 
ressaltado, que referido paciente já constituiu como seus mandatários judiciais advogados 
de sua própria escolha” , ressaltou. 

 

REVOGADA PRISÃO PREVENTIVA DE ACUSADO DE TRÁFICO DE PEQUENA 
QUANTIDADE DE DROGA 

O ministro Celso de Mello, do Supremo Tribunal Federal (STF), no exercício interino da 
Presidência da Corte, deferiu liminar para afastar a prisão preventiva de um acusado de 
tráfico de pequena quantidade de droga. Em decisão tomada no Habeas Corpus (HC) 
159731, o decano do Supremo verif icou que estão ausentes fundamentos concretos que 
justif iquem a custódia, além de ressaltar que a pouca quantidade de droga apreendida 
minimiza eventual gravidade do delito.  

De acordo com os autos, A.S.O. foi preso em Tatuí (SP) com 25 gramas de cocaína 
(acondicionados em pinos plásticos) e, em seguida, teve o f lagrante convertido em prisão 
preventiva pelo juízo de 1ª instância da justiça paulista . Após buscar, sem sucesso, sua 
soltura em pedidos de habeas corpus no Tribunal de Justiça de São Paulo e no Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), a defesa impetrou HC no Supremo.  

Em análise preliminar do caso, o ministro constatou que a decisão que decretou  a custódia 
apoiou-se em elementos insuficientes, com frases meramente retóricas e genéricas, sendo 
destituída, portanto, de fundamentação válida. "A gravidade em abstrato do crime, qualquer 
que seja ele, não basta para justif icar, só por si, a privação cautelar da liberdade 
individual", af irmou o decano. Segundo o ministro, o juiz de primeira instância não indicou 
fatos concretos que pudessem justif icar a utilização da prisão preventiva.  

Ainda segundo ele, concorre contra a alegação de gravidade do crime a  pouca quantidade 
da droga. O decano lembrou que ambas as Turmas da Corte já decidiram, em situações 
semelhantes, que a pequena quantidade da substância apreendida não constitui, por si só, 
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motivo suficiente para autorizar a prisão cautelar. "Não se pode d esconhecer, no ponto, que 
o Plenário do Supremo Tribunal Federal já firmou orientação no sentido de que o 'tráfico 
privilegiado', quando devidamente comprovado, não se submete ao regime jurídico 
estabelecido para os crimes hediondos e para os delitos a estes legalmente equiparados", 
destacou. 

A liminar assegura ao acusado o direito de responder ao processo em liberdade, sem 
prejuízo da aplicação, se for necessário, de medidas cautelares alternativas previstas no 
artigo 319 do Código de Processo Penal.  

 

ASSOCIAÇÃO QUESTIONA COBRANÇA DE ICMS SOBRE PROGRAMAS DE 
COMPUTADOR 

A Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicação 
(Brasscom) ajuizou, no Supremo Tribunal Federal (STF), a Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI) 5958 para questionar o Convênio ICMS 106/2107, f irmado no 
âmbito do Conselho Nacional de Polít ica Fazendária (Confaz), que disciplina os 
procedimentos de cobrança de ICMS nas operações envolvendo bens e mercadorias digitais 
comercializadas por meio de transferência elet rônica de dados. A entidade busca também a 
declaração de inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, de dispositivo Lei 
Complementar 87/1996 (Lei Kandir), para afastar qualquer possibilidade de incidência do 
tributo sobre operações que envolvam programas de computador (softwares). 

O convênio prevê que em operações envolvendo “bens e mercadorias digitais”, 
comercializados por meio de transferência eletrônica de dados, o recolhimento do ICMS 
caberá integralmente ao estado de destino. Segundo a associação, essa cláusula tratou 
como saídas internas operações que podem ser realizadas entre diferentes estados, 
ignorando regra que determina a aplicação da alíquota interestadual em tais operações. 
Sustenta ter o convênio alterado a sistemática de distribuiç ão de receita prevista no artigo 
155, parágrafo 2º, inciso VII, da Constituição Federal. Ainda segundo a entidade, houve 
desrespeito à exigência constitucional de lei complementar para tratar da matéria.  

A Brasscom alega também que o convênio foi editado com base no artigo 2º, inciso I, da LC 
87/1996. Mas, segundo sustenta, a aplicação da Lei Kandir seria inadequada para a 
tributação de software, uma vez que o produto é um “bem incorpóreo”, não podendo ser 
qualif icado como mercadoria. Sustenta ainda que, no  caso do software, não existe a 
“circulação” do produto nem a transferência de propriedade. O que ocorre é a cessão de 
direito de uso, pois o comprador da licença não se torna proprietário do programa, mas 
apenas tem assegurado o direito de utilizá-lo por determinado tempo. 

Rito abreviado 

Em razão da relevância da matéria, o relator da ADI 5958, ministro Dias Toffoli, aplicou à 
ação o procedimento abreviado (previsto no artigo 12 da Lei 9.868/99), a fim de que a 
decisão seja tomada em caráter definit ivo pelo Plenário do STF, sem prévia análise do 
pedido de liminar. O relator determinou que se requisite informações da Presidência da 
República e do Congresso Nacional, bem como do ministro da Fazenda e dos secretários de 
Fazenda, Finanças ou Tributação dos estados e do Distrito Federal para que, no prazo 
comum de 10 dias. Em seguida, determinou se dê vista do processo, sucessivamente, no 
prazo de cinco dias, à advogada-geral da União e à procuradora-geral da República. 

 

MINISTRO NEGA TRÂMITE DE AÇÃO CONTRA BENEFÍCIOS DE EX-PRESIDENTES DA 
REPÚBLICA 

O decano do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Celso de Mello, no exercício interino 
da Presidência da Corte, não conheceu (rejeitou a tramitação) da Petição (PET) 7745, na 
qual um cidadão questionava a validade ju rídico-constitucional das Leis 1.593/1952, 
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7.474/1986 e 8.400/1992 e do Decreto 6.381/2008, que dispõem sobre a pensão especial 
concedida às viúvas de ex-presidentes da República e sobre as medidas de segurança 
adotadas para ex-chefes do Executivo federal.  

Ao analisar a petição inicial, o decano observou que se trata de ação popular ajuizada por 
um cidadão contra a União sob a alegação de que as normas preveem “vantagens 
indevidas, ilegais e lesivas ao patrimônio público”. Nesse caso, segundo afirmou o mini stro 
Celso de Mello, o STF não tem atribuição para apreciar, em sede originária, ação popular.  

“A jurisprudência constitucional do Supremo Tribunal Federal consolidou -se no sentido de 
que lhe falece competência originária para o processo e o julgamento de ações populares, 
ainda que ajuizadas, até mesmo, contra o presidente da República e/ou outras autoridades 
que disponham de prerrogativa de foro ratione muneris perante esta Suprema Corte”, disse.  

Segundo o decano, devido à taxatividade do rol de atribuiçõe s conferidas ao Supremo pelo 
artigo 102, inciso I, da Constituição Federal, o STF tem afastado do âmbito de suas 
atribuições jurisdicionais originárias o julgamento de causas de natureza civil que não 
estejam inscritas no texto constitucional, tais como ações populares e ações civis públicas.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


